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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º  616/2007

Garça, 20 de agosto de 2007.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 051/2007

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa Casa o anexo Projeto de Lei nº 051/2007, através do qual estamos solicitando autorização legislativa para abertura de um crédito especial, no montante de R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais), destinados a atender despesas com o Programa Bolsa Família e com o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos – Fazendo Escola. 

Trata-se de remanejamento de recurso, destinados a atender despesas com Programas Sociais, e se tratando de despesas, cuja, dotações não estão prevista na Lei Orçamentária em vigor, a abertura do crédito especial, na forma em que estamos propondo, é necessária para viabilização dos Programas Sociais.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º CM 78/2007

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial, no montante de R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais), destinados a atender despesas com o Programa Bolsa Família e com o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos – Fazendo Escola.
Art. 2º A cobertura do presente crédito far-se-á com a anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

52.1236100342.091000 – Setor de Transporte de Alunos do Ensino Regular 

01.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............R$ 26.000,00

62.2678200452.131000 – Divisão de Vias Rurais

05.3.3.90.30 – Material de Consumo....................................................R$ 26.000,00

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 20 de agosto de 2007.

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

